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Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 47312021, que o'Institui a Política Estadual

de Educação 5.0 nas Escolas e dá outras providências".

Deputado WILSON SANTOS.

RELAToR(A): DEPUTADo(A) Ç*i"\

I _ RELATÓNTO:

COMTSSÃO DE EDUCAÇÃO, ClÊNClA, TECNOLOGIA, CULTURA E DESPORTO

PARECER N"

EMENTA

AUTOR:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos, por meio do Processo no 72912021, Protocolo rf 578012021,

lido na 29u Sessão Ordinaria (0910612021).

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) n." 47312021,

de autoria do Deputado Wilson Santos, que institui a Política Estadual de Educação

5.0 nas Escolas e dá outras providências, conforme descrito abaixo:

Árt. l. Fica instituída a Política Estaduql de Educação 5.0 nas Escolas,

conl o objelivo de desenvolyer ume Prática Educacional inovadora,

ativa e que utilize os recltrsos tecnologicos em prol de uma

aprendizagem de excelência para a formação de cidadãos autônomos,

proalivos e preparados para a vida em sociedade.

Art. 2'A Política Esíadual de Educação 5.0, em consonância conl a
Lei Federal n' 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, tem os seguintes obietivos:

I - fomentar a inovação social, tecnológica e pedagógica no ambiente

escolar;

ll - clesenvolver soluções parq a educaçdo mesclqda por meio de

conteúdos cligitais e recursos midiáticos modernos clue facilitem o

aprenclizado nultimídia e o estímulo do processo tecnológico, visando o

desenvobintento de habilidades e competências para a busca por

soluÇões;

III - possibilitar o desenvolvímento de competências cognitivas,

atitudinais, procedimentais e operacionqis dos estudantes parq que

estes sejant capazes de identificar e resolver problemas buscando

soluções e gerando valores;
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IV - orientar as Unidades de En.sino na elaboração de proieto escolar

ínovador, interativo e de excelência, que prime pela contextualização, a

problematização, a interação e a socialização;

V - articular e promover a integração entre estudantes, educadores,

gestores e a comunidade escolar;

VI - inspirar a participação de todos no processo cognitivo por meio de

um aprendizado ativo e dindmico, que vise à construção de uma postura

consciente e autônoma e do discente;

VII - incentivar a interdisciplinaridade, a transdisciplinaridqde e o
convívio social para a construção do conhecimento, através de práticas

que estimulem a gestão da comunicação, colaboraçtio e conhecimento;

VIII - estimular no educando o desenvolvimento das competências

socioemocionais e das habilidades cogniÍivas;

IX - promover a especializaçdo em plataformas, mídias, obietos de

aprenclizagem e aplicações digitais para melhorar a empregabilidade

no futuro;

X - capacitar o qluno com conhecimenÍos de que precisa para .fazer

parte cle um mercado de trabalho que depende .fortemente de

habilidqdes e competências digitais.

Art. 3'A implementação da Política referida no artigo lo obedecerá ao

Plano Estadual de Educação, que contará com qs seguintes ações, nos

tern'tos a serem definidos em regulamento:

I -.forntação cle estudantes aptos a se tornarem profissionais engaiados

nq sociedade, com competências digitais necessárias pqra se

destacarem em suas futuras carreiras profissionais;

II - .formação de professores para o desenvolvimenlct de atividades

lúdicas, interativas e inovadoras em sua pr(ttica de ensino;

III - implantação de qmbientes ciberarquitetônicos que integrem mídias

digitais e analógicas, incluindo as ciberJísicas, para que exista uma

ec)ucação digital de qualidade no âmbito da unidade escolar;

IV - inclusão de inovações digitais nos processos de ensino-

aprendizagem, de .forma integrada, confiável e susÍentável em

platdornas cligitais cle para gestõo da aprendizagem, com perfis

abrangentes;
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V - promoção e divulgação da disciplina da matéria de robótica, do

letramento digital, educação mesclqda, inÍercâmbio educacional;

VI - construção e.fomento da cultura ruaker no ctmbito escolar.

Art. 4" Á Políticq Estadual de Educação 5.0 será implementada a partir

da adesão das lnstituições Escolares Públicas e Privadas de Educação

Básica, nos termos Q serem definidos em regulamento.

Art. 5' Para concepção desta Política Educacional poderão ser

firntados contratos, convênios, acordos de cooperação técnica e

científica ou outros instrumentos congêneres com instituições públicas e

privadas, afim de planejar e desenvolver as atividades relacionadas ao

disposto nesía Lei.

Art. 6' Estq Lei define o mínimo de especificações e funcionalidades

cla Política, de forma que o Poder Executivo regulamentará a

presente lei e estabelecerá os crítéricts para sua implementação'

Art. 7' Ás despesas decorrentes da execução do disposto nesta Lei

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias'

sup I ementa das s e nec ess (tr i o.

Art. 8' Esta lei entrq em vigor na data de sua publicaçdo'

Os autos foram tramitados pela Secretaria de Serviços

Legislativos, com a FICHA TÉCNICA, expedida em 1510612021, citando que não

foram encontradas ocorrências que impeçam o seguimento da análise, nos moldes

preceituados pelo Regimento Intemo desta Casa de Leis.

Em 2310612021, os autos fbram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea "a" do Regimento Intento, para a Comissão

de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto, para a emissão de parecer

quanto ao mérito da iniciativa.

É o relatório.

II _ PARECER:

cabe a esta comissão, de acordo com o AIt. 369, inciso III, do

Regimento lntemo, manifestar-se quanto ao mérito de todas as proposições

oferecidas à deliberação da Casa e assuntos concernentes a educação e instrução
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pública ou particular a tudo que disser respeito ao desenvolvimento educacional,

artístico e desportivo.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o

Regimento lntemo prevê dois casos: no primeiro, veriÍica-se a existência de lei que

trate especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será arquivado.

No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se houver, a

propositura deverá ser apensada.

Sob o enfoque da análise por mérito, a propositura pode ser

avaliada mediante três aspectos: oportunidade, conveniência e relevância social.

A proposição em análise tem como objetivo de instituir a

Política Estadual de Educação 5.0 nas Escolas e dar outras providências'

O autor apresentou sua justiÍicativa, onde traz, denÍre outras, as

seguintes argumentações:

O presente Pro.ieto de Lei ten? como obietivo proporcionar uma

educaçdo de excelência baseada no processo de Inovação do Ensino

nas Escolas da Educação Básica na's 03 (três) etapas: Educação

Infantil, Ensino Fundarnental I e II, e Ensino Médio no âmbito do

Estado de Mato Grosso.

O propósito clessa iniciativa é preparar os alunos pqra o mercado do

futuro, oncle serão cada vez mais utilizados platdormas, mídias e

dispositivos digitais como Robótica, BlockChain, Reqlidades Virtuais e

Auntentada, Big Data e Inteligência Ártificial, entre outrqs.

Essa nova.forma de aprendizagem irá tornar o ambiente de sala de aula

ntais interativo, convidativo, enriquecido e propiciador de oferecer

suporte ao desenvolvimento de competências, valores, conhecimento

teórico integrado ao prático, hqbilidades e atitudes.

Com efeito, a propositura dedica-se a encoraiar os esíudanÍe's ao.fazer

com que a escola se apresente, de fato, como um ambiente diferenciado

da proclução cle cultura e do conhecimento, no amplo sentido dos

termos, buscando equilibrar educação de qualidade e valores humanos,

estimulcmdo e inovanclo o compromisso de transform(lr (t vida das

cr i a nç as, a dol esccnl e.s e i ovens.

o tradicional moclelo de aprendizagem em salas de aulq com lousa, giz

e papel .iá ndo é suficiente para atender às necessidades das novas

gerações cle alunos; e nem para acompanhar as evoluções do mundo

atual.
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Para entender o que é o Conceito de Educação 5.0, precisanxos, anles

de ntais nada,./alar sobre o termo anterior, a Educação 4.0.

A icleia surgiu tendo em visla as mudanças provocadas pelos recentes

qvanÇos tecnológicos que deram origem à Econontia 4'0 ou à 4"

(Quarta) Revolução Industrial. Esses tern'tos deíinem a Era Atual, em

que a inovação tecnológica revoluciona completamente a.f'orma como

vivemos, trabalhamos e nos relacionamos, com a popularização de

artificios como: q inteligência aríificial, a robótica, a internet das

coisas, a realiclade aun'tentada, a impressão 3D, a nanotecnologia

(manipulação cle átomos e moléculas) e a biotecnologia (tecnologia que

manipula DNA).

A proposta da Eclucação 4.0 se baseia em 04 (quatro) pilares

referenciais que buscam um processo de ensino continuado, que

pernrite que os interesses dos alunos sejam considerados e abordados

no processo cle aprendizagem. Cada utn tem um obietivo específico

para atingir essefim:

Modelo sistêmico de eclucação: avaliar o contexto atual e estabelecer

estratégias para construir um plano de inovação efetivo.

Mudança clo senso comum: utilizar referenciais teóricos que abordem a

educação de unt ponto de vista científico e tecnológico, permitindo uma

base sólida e confiável para promover autoria, mediação e avaliação

dos processos de ensino-aprendizagem.

Engenharia e gestão do conhecimento: analisqr as competências e

habilidades clos alunos, compreender como se dá o desenvolvimento

humano através da produção de conhecimento tcicito e conhecinrento

explícito; construir linguagens digitais que se harmonizem com as

característicqs clq culturq (mídias para o conhecimento) e revisar o

conceito fundamental cle tecnologiq entendendo-o como processo de

gestão da inteligência plena humanq e ndo unicamente como

dispositivos c)igitais, já que estes sdo mídias por se dedicarem à gestão

da informação (tecnologia não se usa, mas se cria)'

Cibercultura: prepqrar o ambiente de aprendizagent, seia ele

presencial, ret?'toto ou tttesclado, para oferecer de forma eficaz o novo

moclelo de educação, contemplando espctços que integrem dfbrentes

dispctsitivos de mídia, analógica, digital ou ciberfisica'

Além clisso, na Eclucaçdo 4.0 se acredita no learning by doing

(aprender fazendc_t). lsso significa que os alunos ao aprender estarão

integranclo práfica e teoria simultaneamente. O ambiente escolar se

torna ntqis colaborativo e dinamico, a partir desÍa perspectiva

c ient ifi c a m ent e v al idada.
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(Jnt ponto ntuito importante, tido cotno um dos grandes pilares da

Educação 4.0, é o Letramento Digital. Ele é tido como base para toda a

cotnpreensão tecnológica, uma espécie de alfabetização desse novo

munclo parq os estudantes, preparando-os de forma completa parq o

mercado de trqbqlho e o empreendedorismo do século XXL

Urua clas.ferrqmentas que vêm sendo usadqs com sucesso na Educação

4.0 é a Cultura Maker, tambétn conhecida como a cultura do "faça

você ntesnto". As aulas em espaÇos makers aparecem entre algumas

clas priiticas mais inovadoras pqra a educação. ElaJ'oca no aluno como

agente cle seu próprio aprendizado e protagonista da sua jornada

educacional.

Assim, a Educaçdo 4,0 contribui para a formação de cidadãos cqpazes

de inovar e solucionqr desafios que se lraduzem em problemas, em

qualqtter c(;tmpo de conhecimento, prepqrando os /uturos profissionai's

para profissões que ainda estão surgindo

No que diz respeito à Educação 5.0, podemos pensqr como uma

evolução do conceito da Educação 4.0 c1ue, ao contar com os quatro

pilares anteriormente referidos, passa a sustentar de .forma sislêntica

modelos de Educaçãtt e Ensino-Aprendizagem voltados para a

promoção clo pleno clesenvobimento humano e da sociedade (sociedade

s.0).

O conceito de Sociedqcle 5.0 surgiu no Japão em 2016, e seu principal

objetivo é utilizar o valor criativo tecnológico humano para melhorar a

clualiclacle de vidq das pessoas, a partir da identificação de novos

desaíios e necess idades.

A proposta é de clue recursos ciberfisicos, como robotica e inteligência

artificial, por exemplo, possam ser integrados às áreas mais humanas,

como gestão cle pessoas e inúmeras outras aplicações que vão das

árects técnicas especfficas à medicina e saúde, passando pelas

engenharias, humanidades e qrtes.

Á propósito, é preciso saber que a Educação 5.0 ndo elimina q 4'0' O

que ela faz é se sustentar na modelagem científica e academicamente

valiclada da Educaçtio 4.0 para ampliar as possibilidades do pleno

desenvolvimenlo humano e social, ofertar, portanto, unta evolução

sobre esse olhar e conceito.

A prontoção cla Educação 5.0 nas escolas pqssa por todos os pilares da

Eclucação 4.0 e vai além. Por isso, a inserção de soluções e mídias

ecJucacionais, analógicas, digitais e ciberfisicas; o aprendizado ativo e

colaborativo; o estudante no papel de protagonista e o docente no de

autor, mecliador e promotor de inovação continuada dos processos
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eclucqtivos, e o pensamento empreendedor, que são elementos que

precisatn estqr presentes nq cultura escolqr.

Embora o conceitct ainda esteia em desenvolvimento e em debate por

especialistas da educação, já é possível entender como q Educação 5'0

temforte relação cont a cultura entpreendedora.

A icleia de escolas inseridas em um contexto colaborativo e do processo

cle aprendizagetn com foco na resolução de problemas' acima do

simples domínio da das platdormas e dispositivos, seiam eles

analógicos ou digitais, tenx tudo a ver com a mentalidade

empreendedora.

Esse contexto apresenta desafios à educaçdo na incorporação dessa

nova realiclacle social, que demanda inovação nos currículos escolares,

cont o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional

(LDB/1996) e no Plano Nacional de Educação (Lei Federal n"

13.005/2014 - PNE), tudo em conformidade com a Resolução CNE/CP

no 2, de 22 de dezembro de 2017, que institui a Base Nocional Comunr

Curricular (BNCC)

A Lei Federctl n'9.394, de 20 de dezembro de 1996, em seu artigo 1",

parágrqfo 2" diz que "a educação escolar deverá vincular-se ao mundo

do trabalho e à prática social" (grifo nosso).

Quanto ao aspeÇto cla.iuridicidade, ndo ha dúvida ser dever do Estado

em garantir o exercício do direito à educaçdo.

Trata-se de unt direito social e se encontra inserido dentre os direitos e

garantias .fundatnentais (Capítulo Il do Título Il da constítuição

F eder a l ), s endo vei am os :

"Artigo 60 - São clireitos sociais a educctção, a saúde' o trabalho, a

moraclia, o lazer, a segurançq, a previdência social, a proteçtlo à

maternidade e à iffincia, a assistência aos desamparados, na forma
desta Constiluição."

o Direito à Educação, por se trqtar de questcÍo de grande relevdncia

social, cleve ser amplamente tutelado pelos entes federativos. Assim

senclo, a compeíência para tratar da maléria é concorrente entre a

união, Estados e Distrito Federal, sendo c1ue, no âmbíto da legislação

concorrente, a competênciq da união limitqr-se-á a estabelecer nornlas

gerais.

Tal competência encontra-se manifesta no arl' 24, inciso IX' da

ConsIituição Federal:
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"Artigo 24. Compete à Unido, aos Estados e ao Distrito Federal

I egis I ar c oncorr e nt eme nt e s obr e :

(. ..)

lX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,

desenvolvimenÍo e inovação;" (gruío nosso).

Um dos aspectos cla autonomia dos Estados é a possibilidade de

elaborar leis para disciplinar as questões de seu interesse, desde que a

matéria esteja incluída dentre as suas competências, isto é, ndo podem

ser invqdidas as áreas de competência da União.

Á proposta da Eclucação 5.0 atende a todas as necessidades da

sociedade atual, pois a inovação que ctferece permite usufruir dos

recursos deforttra a.facilitar a educação de modo geral.

Para que o escopo amplo e complexo das expectalivqs constantes possa

ser atendiclo Jaz-se necessário e de fundamental importancia à

promoçdo cle programas de gesttio da inovação, contemplando a

criação de planos estratégicos e títtico-operacionais pelos gestores do

educação, consiclerando a importância de se levar ent conta que cada

uniclqcle escolar qpresenta suas próprias peculiaridades'

Além disso, é entendido como umct ação imperativa e indispensável à

criação de programas de educação eformação continuada de docentes,

alinhados aos planos tírtico-operacionais e estratégicos definidos pela

rede estsduaL de educação e entendidos en't suqs nuqnces por cada

escola, de moclo clue a inovação em cada escola se dê a partir de unt

processo no qual clesde a alta gestão até docentes, discentes efamílias,

passando pela méclia gestão, esteiatn inteiramente integrados ao

comprontisso cle inovação institucional o que se sqber ter início, meio e

não ter |ir, (inovação como princípio de desenvolvimento

autorreguIado e contínuo).

As bases cientíJicas, acadenticamente validadas, sdo encontradas na

reíerente Educaçdo 5.0.

O resultado destes programas é a formação de um estudante mais

autonomo, com pensqmento crítico e muito mais preparado para

enfrentar os desctíios da chamada sociedade 5'0'

por fim, concluímos que o sucesso para implantação da Política

Esfadual de Eclucação 5.0 só terá bons restrltados institucionais e

efetivos se o Pocler Executivo pron'tover um programa de inovaçtio e

formaçdo continuadq pqrq gestores e docentes, de modo a alcançar as

escolas e a comunidade escolar para estarem qptas a desenvolverem

projetos eclucacionqis ntais amplos e com melodologias lúdicQs e
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inoyadoras, envolvendo inclusive o pensqmento digital/computacional

que estimula o processo de ensino-aprendizagem sócio-cctlaborativa de

crianças, adolescentes e j ovens.

Ficq claro clue é preciso e indispensável educar crianças, sdolescentes

e jovens parq se tornctrem protagonistas de sua trajetória humana,

competenÍes para conceberem e executaren't seus próprios projetos de

vida, capazes cJe unir às suas criações tecnológicas à dimensão das

inteligências emocional e social, criando soluções impactantes parq a

socieclacle como um todo ou qs comunidades em que esttío inseridos.

Este é precisan,tente o obietivo da Educação 5.0, tornando-q essencial

pqrqacriação,sustentqÇãoedesenvolvintentodasociedade5'0'

A primeira coisa que precisa claro é que a Educação 5'0 não

elimina a 4.0. O que ela faz é dat uma continuidade, uma evolução sobre esse

olhar. Na Educação 4.0 temos a tecnologia em papel de destaque dentro da sala de

aula. Há um entendimento de que o aluno precisa ser preparado para atividades que

uma máquina não é capaz de fazer. O foco está em conhecimentos digitais,

matemáticos e lógicos, empreendedorismo. o aprendizado é colaborativo, sendo o

aluno o protagonista.

Na Educação 5.0, todos esses elementos se mantêm, mas outros

entram em cena também. As competências socioemocionais surgem como um

importante pilar a ser trabalhado em conjunto com os outros. A ideia de

colaboração gaúa uma dimensão mais elevada, indo além do aprendizado

colaborativo entre colegas e se estendendo também para o aprendizado com foco

na colaboração com a comunidade e com a sociedade de uma forma geral.

O objetivo não é apenas adquirir habilidades para conseguir se

inserir no mercado de trabalho do futuro, mas também ser capaz de fazer coisas

realmente relevantes, que ofereçam soluções para melhorar a vida das pessoas e

trazer bem-estar social. O pensamento então não é só "Sobreviver", mas agregar,

contribuir, deixar o mundo melhor do que encontrou.

As mudanças na educação são sempre uma resposta aos anseios

da sociedade. Assim foi com a Educação 4,0, que estava em sintonia coln os

conceitos de Indústria 4.0 ou 4o Revolução Industrial. Da mesma fotma, a

Educação 5.0 está alinhada com a Sociedade 5.0.

oconceitodesociedade5.0surgiunoJapãoem2016,eseu
principal objetivo é úílizar a tecnologia para melhorar a qualidade de vida das

pessoas. A proposta é de que recursos como robótica e inteligência artificial

possam ser integrados à áreas mais humanas, como gestão de pessoas, por

exemplo.
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Nesse cenário, temos o digital convivendo de forma harmônica

com o físico. Os recursos visam então tomar a vida das pessoas mais fácil, menos

estressante, mais segUra, mais saudável e menos danosa ao meio ambiente' Em

suma, a tecnologia visa ajudar as pessoa§ a serem mais felizes'

Um exemplo prático da aplicação da tecnologia em prol do

bem-estar social são as cidades inteligentes. Elas usam a tecnologia para aumentar

a qualidade, desempenho e interatividade dos serviços urbanos. Nessas cidades,

tudo está mais conectado e o poder público pode identificar problemas com mais

velocidade. O cidadão também pode ter papel ativo, contribuindo com informações

para o enfrentamento do problema. Uma outra característica dessas cidades é o uso

da tecnolog ia parapromover o desenvolvimento sustentável.

A promoção da Educação 5'0 nas escolas passa por todos os

pilares da Educação 4.0 e vai além. Por isso, a inserção de tecnologias

educacionais; o aprendizado ativo e colaborativo; o aluno no papel de protagonista

e o professor no de mediador; e o pensamento empreendedor são elementos que

precisam estar presentes na cultura escolar'

Assim, entendemos que a ooEducação 5.0" permite o estímulo à

busca de soluções para problemas reais das pessoas e o desenvolvimento de soft

skills, como por exemplo: colaboração, comunicaçáo, criatividade,

Adaptabilidade, Persuasão, Inteligência Emocional, Empatia, Resiliência,

Relacionamento interpessoal e Gerenciamento de confl itos'

Desse modo, quanto á análise do mérito (conveniência e

oporrunidade), opina-se FAVORÁVEL À APROVAÇÃO do presente

PROJETO DE LEI (PL) No 47312021, de Autoria do Deputado Wilson Santos,

lido na 29u Sessão Ordinária (0910612021), na forma apresentada'

É o parecer.
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, ClÊNClA, TECNOLOGIA, CULTURA E DESPoRTO

III - VOTO DO RELATOR:

Pt, 47312tt21 {138312{t2l $32812{t2t

R"f"*"t-- P.ojetoãe Lei (PL) n" 47312021, que "Institui a Política Estadual de

Educação 5.0 nas Escolas e dá outras providências".

A tecnologia está em todos os lugares e faz parte das nossas

vidas. Ela influencia na forma como nos relacionamos, como compramos ou

pagamos e, principalmente, como aprendemos algo novo. E quando pensamos nas

novas gerações ela se faz ainda mais presente. Nesse contexto, um dos maiores

desafios na ixea educacional é utilizar esses avanços tecnológicos em benefício do

ambiente escolar. Estar aberto a esses novos formatos de aprender e ensinar é um

ponto fundamental nesse processo de mudanças traz muitos beneficios Tudo começa

com a adaptação do planejamento escolar para suprir a necessidade de inserir os

novos formatos de aprendizado e tecnologia na sala de aula. Alguns exemplos de

beneficios que a tecnologia permite:

Tecnologia ajuda os professores a prepararem os alunos

para o ambiente do mundo real;

Novos formatos para trabalhar conteúdos melhoram a

didática utihzada em sala;

O ambiente da sala de aula melhora;

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto FAVOpÁVB1' a'

APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei (PL) no 47312021, de Autoria do

Deputado Wilson Santos, lido na 29u Sessão Ordinária (0910612021), na forma

apresentada.
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